
 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 4ª REGIÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 29 dias do mês de setembro do ano de 2023, às 09:00 horas, em sua Sede no Rua dos Timbiras, 
1532, 11ª andares, - Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, realizou-se, de forma presencial, Reunião da 
Comissão de Ética do Conselho Regional de Psicologia - 4ª Região. Compareceram à reunião as(os) 
conselheiras(os) Cristiane Santos de Souza Nogueira e Délcio Fernando Guimarães Pereira. Registrada, 
ademais, a presença da gerente técnica Flávia Santana, da psicóloga de referência técnica Silvana Pontes 
Bueno, do assistente administrativo Iuri Ferreira Pimenta, da estagiária Ana Carolina e da assessora 
jurídica Larissa Furtado Costa. Durante a reunião foram tomadas as seguintes decisões: 

 

 

PROCESSOS 
 

PAUTA 
DELIBERAÇÃO/ 
ENCAMINHAMENTO 

  
 
 
 
 
 
 

Informe: 
i) Cristiane: 
ii) Silvana: Mediação 
iii) Larissa 

i) A Conselheira Cristiane 
participou de uma live, 
realizada pelo Federal, 
sobre prevenção do 
suicídio e informou à 
comissão os principais 
pontos explanados na 
reunião. 
ii) A Silvana entrou em 
contato com o CRP/RJ, 
para entender como 
conduzem a Comissão de 
Mediação, e trouxe 
sugestões à COE; 
iii) A Larissa informou à 
Comissão sobre sua 
análise dos processos. 

 
 

 
057/2021-89 

 
 

 
Desaforamento 

A Comissão de Ética 
deliberou pela 
constituição de nova 
Comissão de Instrução e 
pelo envio de uma 
resposta  ao 
representante. 

126/2021-54 Documentos enviados em caixas e B.O. enviado pela 
testemunha 

Informa-se que foi 
recebido pelo Conselho, 
por meio do setor de 
protocolo 4 caixas, 
contendo documento 
originais datados dos anos 
de 2009 (18 
documentos),    2010    (50 

https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=368091
https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=396393


  documentos)    2011    (37 
documentos) e 2012 (16 
documentos). Diante 
disso, a Comissão de Ética 
deliberou pela devolução 
dos documentos e 
solicitado o envio de 
cópias desses mesmos 
documentos, digitalizados, 
em formato PDF, no prazo 
de 15 dias úteis, iniciando- 
se a contagem do prazo no 
dia subsequente ao 
recebimento  da 
intimação. Art. 87 c/c art. 
88 do Código de 
Processamento Disciplinar. 

 
 

080/2023-35 

 
 

Nova Representação 

A Comissão de Ética 
deliberou pela remessa 
dos autos à Comissão de 
Mediação. 

 
 
 

082/2023-24 

 
 
 

Nova Representação 

A Comissão de Ética 
deliberou pela instauração 
de Processo Investigativo e 
pela solicitação de 
informações por escrito à 
Psicóloga Representada. 

 
 
 

086/2023-11 

 
 
 

Nova Representação 

A Comissão de Ética 
deliberou pela instauração 
de Processo Investigativo e 
pela solicitação de 
informações por escrito à 
Psicóloga Representada. 

 
 

133/2021-56 

 
 

Andamento Processual 

A Comissão de Ética 
deliberou   pelo 
agendamento de 
aplicação de penalidade. 

 
 

135/2021-45 

 
 

Andamento Processual 

A Comissão de Ética 
deliberou 
pela agendamento de 
aplicação de penalidade. 

 
 

058/2021-23 

 
 

Andamento Processual 

A Comissão de Ética 
deliberou   pela 
agendamento de 
aplicação de penalidade. 

131/2021-67 Andamento Processual A Comissão de Ética 
deliberou pela nomeação 

https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=397296
https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=397339
https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=368162
https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=397284


  de Relator e pelo 
agendamento de Sessão de 
Julgamento. 

 

 
136/2021-90 

 

 
Andamento Processual 

A Comissão de Ética 
deliberou pela remessa 
dos autos ao Federal, 
tendo em vista a 
interposição de recurso. 

 
 

134/2021-09 

 
 

Andamento Processual 

A Comissão de Ética 
deliberou   pela 
agendamento de 
aplicação de penalidade. 

 
 

Em discussão e votação, a Ata foi aprovada sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 11:45 horas.  

https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=397351
https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=397316

